
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. ANTONIO CARLOS RODRIGUES)

Requer esclarecimentos do Tribunal de
Contas  da  União  (TCU)  sobre  a
homologação  do  acordo  de  solução
consensual  relativo  ao  contrato  de
fornecimento  de  energia  das  Empresas
Âmbar Energia e a Karpowership no Brasil.

Senhor Presidente:

Nos termos dos arts.  70 e 71 da Constituição Federal  e  na
forma dos  arts  60  e  61  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,
solicito a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Tribunal de Contas da
União  pedido  de  esclarecimentos  sobre  a  homologação  do  acordo  de
solução consensual relativo ao contrato de fornecimento de energia das
empresas âmbar Energia e a Karpowership.

Apresento  este  requerimento  com  a  intenção  de  solicitar
esclarecimentos  do  TCU  sobre  a  Homologação  de  acordo  de  solução
consensual relativo ao contrato do setor de energia. 

O acordo foi objeto de questionamentos por parte de entidades
de defesa do consumidor e especialistas do setor. Tais contestações apontam
para  uma  potencial  falta  de  transparência  e  possíveis  deficiências  na
negociação e gestão deste acordo. Por isso, é essencial um exame detalhado
sobre sua eficácia e adequação, considerando as implicações para a política
energética nacional e os interesses dos consumidores brasileiros. 

Além disso, a questão do cumprimento de prazos e da entrega
dos  serviços  contratados  é  uma  preocupação  significativa.  Relatos  indicam
atrasos  na  operacionalização  das  usinas  contratadas  em  um  leilão
emergencial, levantando dúvidas sobre a capacidade das empresas envolvidas
de honrar suas obrigações contratuais. A Solicitação deve buscar esclarecer as
causas desses atrasos e avaliar o impacto sobre a segurança e a estabilidade
do fornecimento de energia no país. Este aspecto é fundamental para garantir
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a  confiabilidade  e  a  continuidade  do  fornecimento  de  energia,  um  recurso
crítico para o desenvolvimento e o bem-estar da população brasileira. 

Os aspectos financeiros e os benefícios aos consumidores não
podem ser ignorados. A posição da Abrace Energia, que representa os maiores
consumidores do Brasil, sugere que a rescisão do contrato original poderia ter
trazido  benefícios  financeiros  maiores  para  os  consumidores.  Isso  levanta
sérias preocupações sobre a adequação das decisões tomadas pelos órgãos
reguladores e sobre a transparência dos processos de negociação e revisão de
contratos no setor energético. Uma análise criteriosa desses aspectos é crucial
para assegurar que os interesses dos consumidores e da economia nacional
sejam adequadamente protegidos e promovidos.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares

para a aprovação do requerimento.      

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

 ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Deputado Federal – PL/SP

*C
D2

48
53

58
70

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Carlos Rodrigues
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248535870100

RE
Q

 n
.1

60
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

06
/2

02
4 

12
:2

4:
01

.1
27

 - 
CF

FC


